
 

Rua Soldado Luiz Gonzaga Das Virgens 111, 13º andar Edf. Liz Corporate – Caminho das Árvores 

Salvador – Ba CEP 41820-560 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 010/2023 
 

 

Processo Administrativo nº 035/2023 

Dispensa de Licitação nº 018/2023 

 

Objeto: Essa prestação de serviço tem como objetivo suprir a necessidade da Delegacia Regional 

de Juazeiro através da mudança/carreto para seu novo endereço. 

1. REFERÊNCIA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  QUATIDADE V. TOTAL 

 
 

1 
Serviço de Mudança/Carreto para o novo 

endereço da Delegacia Regional de Juazeiro 

 
 

1 

 

 

R$ 2.696,50 

   

1.1 Os produtos, móveis, objetos e itens devem ser embalados adequadamente. 

 

 

1.2 Define-se o local de partida na Rua Góes Calmon, nº 18, sala 101, 1º andar – Centro – 

Juazeiro/BA – CEP 48.903-510. 

 

 

1.3 A contratada deve entregar os produtos, móveis, objetos e itens no enderenço: Rua Minas 

Gerais, nº 46 - 3º andar – Sala 305 - Bairro: Santo Antônio. 

 

 

1.4 05 (cinco) dias úteis para a prestação do serviço a partir da assinatura da ordem de serviço. 

 

Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos a SOLICITY EXPRESS TRANSPORTES E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.397.007/0001-02, ao serviço, objeto do Processo 

Administrativo nº 035/2023, acima epigrafado, celebrado entre o Conselho Regional de 

Odontologia e a empresa acima. 

 

Salvador/BA, 02 de junho de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA  

Marcel Lautenschlager Arriaga  

Presidente  

CRO: 5172,  

CPF: 003.028.768-55  

RG: 8633122 – SSP-BA 

 

 

_______________________________________________ 

CONTRATADO: SOLICITY EXPRESS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 05.397.007/0001-02 

Maria do Socorro Araújo Souza 

CPF: 021.945.964.96 

RG: 4731995 
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